
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 209/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 347/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO
1.1 Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de Compras e Licitações, 
sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema -
MG - CEP: 37.642-350, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 de dezembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário de Brasília.

1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR

1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO

1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 11 de dezembro de 2024 - HORÁRIO: 23:59 horário de Brasília.

1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 15:00 horário de 
Brasília.

1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de dezembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário de 
Brasília.

1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de dezembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário de Brasília.

1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 16 de dezembro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horário de Brasília.

1.11 INTERVALO DE LANCES: 

1.11.1 LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 20, 26, 27, 29, 30, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 44, 
45 e 46 R$ 0,10 (dez centavos).

1.11.2 LOTES 01, 15, 16, 22, 23, 24, 25, 28, 31, 33, 40, 42, 43 e 47 R$ 0,20 (vinte centavos).
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1.11.3 LOTES 09 e 39 R$ 0,30 (trinta centavos).

1.11.4 LOTES 07, 18, 19 e 21 R$ 0,40 (quarenta centavos).

1.12 VALIDADE EM MESES: 12 meses.

1.13 PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS - COM COTAS PARA ME E EPP:

1.13.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA ESCOLAR, desde que de acordo com as especificações 
constantes neste edital e em seu Anexo I.

1.13.2 Os Lotes 02, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 15, 16, 17, 19, 22, 25, 26, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 
45 e 46 Cota Principal, está destinado à participação de todos os interessados que atendam aos 
requisitos deste edital;

1.13.3 Os Lotes 01, 03, 04, 05, 11, 13, 14, 18, 20, 21, 23, 24, 27, 30, 36, 40, 41, 42, 43, 44 e 47 Cota 
Reservada, está destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte 
- EPP e Micros empreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal;

1.13.4 Se não houver empresas enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Micros empreendedores Individuais - MEI interessadas nos Lotes 01, 03, 04, 05, 11, 13, 14, 18, 20, 
21, 23, 24, 27, 30, 36, 40, 41, 42, 43, 44 e 47 Cota Reservada, será aceito proposta de todas a empresas 
que atendam aos requisitos deste edital, desde que cotados na proposta inicial.

1.13.5 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

2. DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA ESCOLAR, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2 Valor da Contratação: R$ 8.268.117,86 (oito milhões duzentos e sessenta e oito mil cento e 
dezessete reais e oitenta e seis centavos).

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão em relação a documentação de habilitação interessados que 
estejam cadastrados nos seguintes sistemas:

3.1.1 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme preconiza o item 7.1.3 e seus subitens. 

3.1.2 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular junto a 
plataforma (AMM LICITA) https://ammlicita.org.br.
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3.2 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou 
CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação.

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;
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3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

3.14 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.14.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

3.14.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação no campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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3.14.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.14.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.14.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

3.14.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.14.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição; 

3.14.8 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.14.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.14.10 que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

3.14.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1 valor unitário e total do item em duas casas decimais.

4.1.2 Fabricante, marca e modelo em um campo somente (campo marca da plataforma) 

4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
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4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejara responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a) Prova de inscrição no CNPJ.

b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa.

d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
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5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou equipamentos semelhantes 
ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), podendo observar o modelo 
no ANEXO IV. Poderá ser realizada a promoção de diligência pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa 
licitante podendo ser solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar 
necessário.

5.5 CONSIDERAÇÕE GERAIS:
5.5.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

5.5.2 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.

6.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica 
preferencialmente, na Plataforma de Licitações (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias 
úteis no horário das 08:00 às 23:59 horas ou por e-mail: (compraspme@extrema.mg.gov.br) ou 
protocolados na Gerência de Compras e Licitações no horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 
horas) no prazo de 03 (três) dias úteis anterior a data da abertura do certame no horário das 08:00 às 
23:59 horas ou  protocolados na Gerência de Compras e Licitações no mesmo prazo no horário das 
(08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas por representante legal da empresa ou procurador com 
poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação (Procuração dentro de 
vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar a impugnação ou questionamento.

6.3 A impugnação ou questionamento será dirigido à autoridade que elaborou o Termo de Referência 
para análise e julgamento, onde será proferida a decisão da impugnação ou resposta ao questionamento 
em até 02 (dois) dias úteis após seu recebimento e 01 (um) dia útil anterior a abertura do certame.

6.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

6.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

6.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor 
interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa.

6.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA.
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

7.1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.1.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

7.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

7.1.6 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

7.1.7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

7.1.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7.1.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.1.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

7.1.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

7.2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA: 
7.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico seguindo 
orientações conforme item 4 deste edital.

7.3. APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA:
7.3.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, de 
acordo com o seu nível de cadastramento, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

7.3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em Primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União.

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça.

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

7.3.4 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"a", "b", "c", "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/>.

7.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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7.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

7.3.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.3.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

7.3.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.3.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

7.3.10.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

7.3.10.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

7.3.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

7.3.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.3.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
8.1. DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.1.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

8.1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.1.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.1.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.1.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor do lote conforme tipo de 
julgamento.

8.1.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.1.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa:

8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.

§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários.

§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput 
e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
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§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, 
mediante justificativa.

8.1.9 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.

8.1.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.1.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.1.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

8.1.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

8.1.14 O critério de julgamento adotado será o conforme definido neste Edital e seus anexos.

8.1.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.1.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.

8.1.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.1.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.1.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.1.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.1.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao 
objeto produzido:

1 - No país; 

2 - Por empresas brasileiras; 

3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.1.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.1.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.1.24.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.1.25 A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total com duas casas decimais, 
em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, não cabendo a exceção prevista no § 5º do 
mesmo artigo. 

8.1.26 A empresa deverá arredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou seja, as casas 
decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no preço unitário, resultando, 
consequentemente, em novo valor total. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.1.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.1.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.1.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.1.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata.

9.1.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.1.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.1.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.1.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade.
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9.1.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.1.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

d)Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

9.1.10 Será desclassificada a empresa nos itens ou lotes que:

a) Quando o julgamento for por LOTE ou GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a empresa deverá cotar 
todos os itens que a compõem onde não o fazendo será automaticamente desclassificada em todos os 
itens por se tratar de julgamento por lote.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e conforme item 7.3 e seus subitens deste edital.

10.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.

10.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração:

10.5.1 Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;
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10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

10.6 Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos previstos no 
Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. conforme demonstrados abaixo:

10.7 Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.

10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal; 
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11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.1.3 Observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no subitem 8.1.25 deste Edital. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.7 Deverá ser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital. 

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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12.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados conforme segue abaixo:

12.4.1 Os recursos deverão ser realizados por forma eletrônica preferencialmente, na Plataforma de 
Licitações (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis no horário das 08:00 às 23:59 
horas ou por e-mail: (compraspme@extrema.mg.gov.br) ou protocolados na Gerência de Compras e 
Licitações no horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões da mesma forma apresentada acima em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Por representante 
legal da empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o 
recurso e contrarrazões.

12.5 O recurso e contrarrazões será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6 Os recursos e contrarrazões interpostas fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1 Poderá ser exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar 
à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1 Serão elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ou CONTRATOS seguindo o modelo sugerido 
no ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços ou Minuta de Contratos, fundamentada nos dados 
apresentados no Termo de Referência (Anexo I).

16.1.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

16.2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, preferencialmente 
por meio eletrônico podendo seu representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo 
canal ou por correspondência postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento, para ambos os 
casos acima descritos. 

16.2.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que;

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços ou Contratos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5 O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência do contrato.
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16.6 A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

16.7 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16.8 Após recebimento da ARP ou CONTRATO devidamente assinado pelo representante da empresa 
contratada, o gestor de contratos disponibilizará após motivada, pelo e-mail 
(contratos@extrema.mg.gov.br), cópia eletrônica ou física conforme solicitação, ficando desobrigada 
a enviar cópias via correio sem motivação.  

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

17.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

17.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados em ata.

17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado.

17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

17.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar o contrato de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

17.3.2 Quando houver a rescisão contratual do fornecedor, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 
do Decreto nº 11.462/23.

17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:

17.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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17.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21.2 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Extrema - MG. 
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de 
abrangência nacional, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao 
da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

21.2.1 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, onde:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = assim apurado:

onde I = IPCA-E (do IBGE) do período, "Pro Rata Die", desprezando-se as frações inferiores a 15 dias.

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

22.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação quando exigível 
sem justificativa;

22.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível sem justificativa; 

22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem justificativa;

22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa;
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22.1.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

22.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação

22.1.4 Fraudar a licitação;

22.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

22.2.1 Advertência; 

22.2.2 Multa;

22.2.3 Impedimento de licitar e contratar 

22.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

22.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

22.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

22.3.2 As peculiaridades do caso concreto

22.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

22.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
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22.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total apurado de 
itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seus subitens, 22.1.7, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.

22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 
seus subitens, 22.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
seus subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
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22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na plataforma AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/ e endereço eletrônico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>.

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

23.11.2 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial

23.11.3 ANEXO III - Modelo Declarações

23.11.4 ANEXO IV - Modelo Atestado

23.11.5 ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços

23.11.6 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva

Extrema, 26 de novembro de 2024.

________________________________________
PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR 
(Pregoeiro/Agente de Contratação)

Decreto nº 4.726 de 12 de agosto de 2024
e-mail: (compraspme@extrema.mg.gov.br)
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A 
MERENDA ESCOLAR

2. NATUREZA DO OBJETO

Bens ou serviços comuns, nos termos do artigo 6, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 

4091/2021.

3. ENQUADRAMENTO 

O item se enquadra como Material de Consumo.

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO

Pelo prazo de 365 DIAS.

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Poderá ser prorrogado com base no saldo residual dos produtos, na quantidade de meses a 

serem utilizados.

6. DO REAJUSTE:

6.1. Conforme prescrição do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, o reajuste não é 

considerado alteração do valor do contrato. Mas apenas a restauração do custo necessário à sua 

fiel execução, razão pela qual não há necessidade de celebração de instrumento aditivo, 

podendo ser realizado por simples apostilamento.

6.2. A apostila (ou apostilamento), em sede de licitações e contratações públicas, consiste na 

anotação ou registro administrativo de modificações contratuais que não alteram a essência ou 

não modifiquem as bases contratuais.

6.3. A base de cálculo para o reajuste será com base em apresentação de notas fiscais de compra 

dos insumos no período do certame licitatório e no dia da impetração do pedido de reajuste, 

obtendo-se assim a porcentagem de diferença entre os períodos.
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6.4. Para balizar os preços a serem reajustados ainda serão confrontados com os preços 

praticados pelos melhores colocados dentro do próprio certame obtendo assim os preços atuais 

dos produtos no mercado pelas informações prestadas pelos concorrentes do fornecedor 

solicitante do reajuste. 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de hortifrutigranjeiros se faz necessária, para atender a demanda da alimentação 

escolar, dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Extrema, 

conforme diretrizes impostas pela legislação do FNDE/PNAE.

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO

8.1 A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP) para este processo 
licitatório se dá pelas características do objeto, pois se enquadram na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 
10.024, de 2019, não sendo possível a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela 
Administração, pois as necessidades podem sofrer impactos diversos, tais como:

8.1.1 Alteração no número de alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de 
Extrema/MG;

8.1.2 Variação do número de alunos nos recessos escolares, por motivo de saúde, clima e 
atividades externas;

8.1.3 Prejuízos causados na oferta dos alimentos por intempéries climáticas;

8.1.4 Necessidade de alimentos para projetos pedagógicos;

8.1.5 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da homologação 
do processo.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório a ser 
definido pelo Analista de Licitação, com adoção do critério adequado de julgamento após 
análise. 

9.2 A empresa a ser contratada deverá possuir objeto ou ramo de atividade pertinente a 
material de consumo, abaixo alguns exemplos de CNAE para consulta:

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
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47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento e ou execução dos serviços, 

dentro das condições, prazos e preços ajustados na proposta; 

10.2. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

10.3. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anuência da Prefeitura Municipal de Extrema;

10.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema;

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais/equipamentos ou execução dos 

serviços; 

10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 

Extrema sobre os materiais/equipamentos ofertados; ou serviços executados.

10.7. Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no processo licitatório;

10.8. Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, 

previdenciário, fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do 

objeto do contrato;

10.9. Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 

fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o 

contratante;

10.10. Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou autorização da 

Prefeitura Municipal de Extrema;
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11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

11.1 A empresa deverá conceder garantia dos hortifrutigranjeiros fornecidos, sendo feita a 

reposição dos mesmos que não estejam em condições de consumo, onde o setor responsável 

pelo contrato fará a pesagem e diligência ao fornecedor;

11.2 A empresa deverá fazer a reposição dos hortifrutigranjeiros recusados ou faltantes em até 

48 horas;

11.3 A empresa deverá garantir a preservação da qualidade e da sanidade dos 

hortifrutigranjeiros e prevenir contaminação durante o transporte, carga e descarga. O veículo e 

a carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e higiene, 

conforme legislação pertinente;

11.4. A Contratada deve responsabilizar-se por seus produtos até a data que expirar a validade 

do(s) mesmo(s), valendo para a resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do 

Consumidor. Produto(s) deteriorado(s) antes do fim do prazo de validade ter expirado deverá 

ser reposto pela Contratada.

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO

12.1 O impacto ambiental de alimentos in natura é reduzido quando comparado com alimentos 

processados e ultraprocessados. Neste contexto, o Guia Alimentar para População Brasileira 

(Ministério da Saúde, 2014) afirma que a manufatura, distribuição e comercialização de 

alimentos ultraprocessados são potencialmente danosos para o ambiente e, conforme a escala 

da sua produção, ameaçam a sustentabilidade do planeta;

12.2 Os processos envolvidos com a manufatura, distribuição e comercialização desses 

produtos envolvem longos percursos de transporte e, portanto, grande gasto de energia e 

emissão de poluentes, além de grande quantidade de água nas etapas de produção;

12.3 Como consequência têm a degradação e a poluição do ambiente, a redução da 

biodiversidade e o comprometimento de reservas de água e de energia;

12.4 Como critério de entrega, os alimentos deverão ser distribuídos em caixas plásticas 

reutilizáveis a fim de evitar a geração de resíduos sólidos, além disso, as unidades escolares são 

orientadas a evitar o desperdício de alimentos desde o recebimento, até a distribuição, tanto na 

rotina escolar quanto em projetos pedagógicos voltados para a temática ambiental.
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13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

13.1 Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais e/ou 

equipamentos fornecidos, observada à ordem de classificação indicada na licitação;

13.2 Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de 

Fornecimento e retirada da nota de empenho;

13.3 Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

13.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

contratados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades;

13.5 Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 

das peculiaridades do pregão presencial;

13.6 Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança não sofram 

Atrasos;

13.7 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 

irregularidades, encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção 

por danos causados e quaisquer débitos do fornecedor;

14. ACEITABILIDADE, PRAZO, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA DOS MATERIAIS:

14.1 Prazo: o prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias úteis;

14.2 Forma de entrega ou execução:

14.2.1 A entrega deve ser realizada todas as terças-feiras, sujeito a alterações nos feriados, das 

7h às 11h nas unidades escolares, e das 7h às 10h no Centro de Distribuição da Educação;

14.2.2 A entrega das Escolas Municipais Alfredo Olivotti e Alcebíades Gilli deverá ser realizada 

no Centro de Distribuição da Educação, localizado na Avenida Nicolau Cesarino, 4.106 - Jardim 

Bela Vista - Extrema - MG - Telefone: (35) 3435-2977;
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14.2.3. As entregas das demais unidades escolares deverão ser realizadas ponto a ponto, 

conforme cronograma do Setor de Nutrição.

14.3. Não é permitido transportar alimentos junto com pessoas ou animais (a cabine do 

condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos).

14.4. Os veículos que transportam os hortifrutigranjeiros deverão obrigatoriamente apresentar-

se primeiramente no Centro de Distribuição da Educação, localizado na Avenida Nicolau 

Cesarino, 4.106 - Jardim Bela Vista - Extrema - MG - Telefone: (35) 3435-2977, para vistoria e 

depois sair para as entregas dos demais pontos.

14.5. Os romaneios referentes aos pedidos semanais devem ser deixados assinados conforme o 

seguinte: uma via na unidade escolar e outra no Centro de Distribuição, logo após a entrega.

14.6. Os gêneros que necessitem de refrigeração deverão ser entregues em veículos isotérmicos 

ou refrigerados que preservem a temperatura adequada conforme orientação do fabricante.

14.7. As entregas devem ser realizadas em veículos fechados (do tipo baú) de forma que impeça 

a contaminação ou a proliferação de microrganismos e que protejam contra as alterações ou 

danos ao recipiente ou embalagem, assim como proteger a carga de chuva e sol.

14.8. Os veículos de transporte deverão estar higienizados, isentos de qualquer resíduo que 

exponha os produtos à contaminação física, química ou biológica, obedecendo aos critérios de 

higienização previstos na Resolução RDC Nº 216/2004 - ANVISA e alterações (Resolução - RDC 

nº 52, de 29 de setembro de 2014).

14.9. Os funcionários das empresas contratadas devem estar devidamente uniformizados e com 

crachás de identificação.

14.10 LOCAIS DE ENTREGA:

- E.M. EVANDRO BRITO DA CUNHA: Rua Concheta Cipoloni Comanducci, 250 - Bairro Jardim 

Nova Extrema II - Telefone: (35) 3435-2976;

- CEIM PROFª CACILDA DOS SANTOS RIBEIRO BRANCO: Rua Lambari, 07 - Bairro Agenor -

Telefone: (35) 3435-6940;
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- CEIM PROFª EDNA MARIA DA SILVA GOMES: Rua Alexandre Bertolotti, 51 - Centro - Telefone: 

(35) 3435-5269;

- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA: Rua Benjamin Constant, 1.010 - Centro -

Telefone: (35) 3435-1030;

- EMETI PROF. HEILI MOZAR SIMÕES: Rua das Araucárias, s/nº - Vila Rica - Telefone: (35) 

3435-1508;

- CEIM PROFª MARIA APARECIDA EGÍDIO: Avenida Vereador José Ferreira, 203 - Centro -

Telefone: (35) 3435-5073;

- E.M. PADRE ADOLFO FABBRI - RAIO DE SOL: Rua das Siriemas, 150 - Bela Vista - Telefone: 

(35) 3435-5559;

- E.M. PROF. JOÃO ORSI DE MORAIS: Rua Grécia, 165 e Rua Suíça, 180 - Jardim Europa -

Telefone: (35) 3435-4189;

- EMETI PROF. CELSO LUIS FERREIRA PÓ: Rua União Soviética, 227 - Vila Esperança - Telefone: 

(35) 3435-1381;

- CEIM PROFª ODILA AZEVEDO MARQUES PAIVA: Rua União Soviética, 200 - Vila Esperança -

Telefone: (35) 3435-3815;

- CEIM PROFª EUNICE SOARES SANTANA: Rua Mônaco, 708 - Vila Esperança - Telefone: (35) 

3435-4264;

- E.M. JOÃO BATISTA DE MORAIS FILHO: Rua Inglaterra, 7 - Jardim São Cristóvão - Telefone: 

(35) 3435-6557;

- E.M. PROFª NOEMIA DE MEDIS PEREIRA: Rua Luiz Valentini, 525 - Mantiqueira - Telefone: 

(35) 3435-4101;

- E.M. JOSÉ SEBASTIÃO MORBIDELLI: Rua João Batista Cardoso, 390 - Tenentes - Telefone: (35) 

3435-7107;

- CEIM PROFª IRENE DE CUNTO MARTINS: Rua João Batista Cardoso, 254 - Tenentes - Telefone: 

(35) 3435-7126; 
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- CEIM PROFª MARIA APARECIDA MOURA: Rua João Batista Cardoso, 390 - Tenentes - Telefone: 

3461;

- E.M. OSVALDO DE OLIVEIRA: Avenida Roseira, s/nº - Roseira - Telefone: (35) 3435-6298;

- CEIM JUDITH BERTOLOTTI DE OLIVEIRA - DONA TECA: Rua Alberto Francisco Rodrigues, 

s/nº - Roseira - Telefone: (35) 3435-5201;

- CEIM CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA PICONE: Rua Flor de Maio, 61 - Cachoeira III;

- E.M. MARISTELA CARNIEL ONISTO: Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, s/nº - Ponte 

Nova;

- CEIM PROFª LUCY PEREIRA LIMA ZINGARI: Rua das Araucárias, 210 - Vila Rica;

- E.M. ALCEBÍADES GILLI: Estrada do Salto, s/nº - Salto de Cima - Telefone: (35) 98863-3562;

- E.M. ALFREDO OLIVOTTI: Estrada do Juncal, s/nº - Juncal - Telefone: (35) 3435-9365;

- EMETI NILDES TOLEDO DE SOUZA PRATA: Estrada Muncipal Remigio Olivotti, 960 - Barreiro.

15. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO

15.1 Gestor: Geisa Cristina de Souza Ramos, portadora do CPF nº 814.661.456-68; 

15.2 Fiscal Técnico/Nutricionistas: Natália de Souza Gerez Dresseneti, portadora do CPF nº 

385.828.458-04 e Dhenef Alves Andrade, portadora do CPF nº 057.160.355-66;

15.3 Fiscal Administrativo: Rosely Fernandes Mittermayer Nogueira, portadora do CPF nº 

118.416.738-97.

15.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.

15.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.
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15.6 As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, via 

e-mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema do órgão 

ou Entidade. A responsabilidade de informar as possíveis atualizações é da Contratada.

15.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e do Decreto 

Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023.

15.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

15.9 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO:

16.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 

2023.

16.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso I do art. 10 do Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023 o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

16.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.

34



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

16.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

16.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.

16.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do bem objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.

16.8 O pagamento ocorrerá até o 20º (vigésimo) dia útil após emissão de nota fiscal e atesto do 

servidor responsável pelo recebimento.

16.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

17.1 Valor estimado em R$ 8.268.117,86 (Oito milhões, duzentos e sessenta e oito mil, cento e 

dezessete reais e oitenta e seis centavos).

17.2 Metodologia da pesquisa ou fonte de pesquisa: Foi consultado o valor praticado para 

órgãos públicos no portal de preço público Banco de Preços 

<https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/9137450> e fornecedores do ramo.

17.3 Ficha orçamentária: 
00416-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15000000000), 

00416-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15500000000),

00416-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15520000000), 

00417-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15000000000), 

00417-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15500000000), 

00417-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15520000000), 

00418-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15000000000), 

00418-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15500000000), 

00418-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15520000000), 

00419-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15000000000), 

00419-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15500000000), 
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00419-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15520000000), 

00420-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15000000000), 

00420-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15500000000),

00420-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15520000000).

18. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

ABACATE TIPO MARGARIDA,
BREDA OU FORTUNA abacate tipo
margarida, breda ou fortuna in natura,
polpa firme ao toque, com peso
aproximado de 600 a 900 g, com
casca verde e brilhante e polpa
amarela ou verde-clara (a depender da
variedade), sem fibras. o grau de
maturação deve ser adequado para o
consumo dentro de 7 dias. o fruto
deverá ser isento de lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades,
insetos, parasitas, pragas e larvas,
apodrecimento ou passado. deverá ser
entregue em caixas plásticas
higienizadas empilháveis, de até 20
kg. não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 4.786 11,03 00001 00095704 52.789,58 1 00001

ABACAXI GRAUDO KG abacaxi a
graúdo, variedade pérola ou havaí.
fruta de boa qualidade, sem
amassados e pedaços sem
deterioração, apresentando tamanho,
cor e conformação uniforme. fruta bem
desenvolvida e madura e de aspecto
fresco, com peso entre 1,5 e 1,8 kg,
com coroa. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 36.665 7,32 00015 00059431 268.387,80 2 00002
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ABOBORA CABOTIA produtos sãos,
limpos, de boa qualidade, sem
defeitos, suficientemente
desenvolvidos com aspecto, aroma e
sabor típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e na cor.
não serão permitidas rachaduras,
perfurações e cortes. acondicionadas
em caixas plásticas limpas e
resistentes, não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 9.433 5,58 00030 00059415 52.636,14 3 00003

ABOBRINHA BRASILEIRA de
tamanho médio, com casca firme,
lisa, lustrosa e macia, cor verde
brilhante, com aspecto fresco. sem
machucaduras. acondicionadas em
caixas plásticas resistentes, não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixa de madeira.

KLG 12.430 5,30 00045 00073082 65.879,00 4 00004

ACELGA KG verdura de boa
qualidade, com folhas verdes, sem
traços de descoloração, murchas ou
podres. o produto deve apresentar
excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas, intactas,
firmes bem desenvolvidas, de aspecto
fresco, livres de terra, restos vegetais
ou materiais estranhos.
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitas
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 10.918 5,85 00060 00059401 63.870,30 5 00005

ALFACE CAIPIRA CRESPA verdura
de boa qualidade, com folhas verdes,
sem traços de descoloração,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. com excelente grau de
limpeza, apresentando folhas limpas,
livres de terra, restos vegetais ou
materiais estranhos e de aspecto
fresco. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 11.258 9,67 00075 00059400 108.864,86 6 00006
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ALHO selecionado, graúdo, diâmetro
de 5 a 6 cm, os dentes grandes de
consistência firme, a polpa deve ser
clara, devem estar bem definidos
e unidos, limpos, firmes e sem
machucados.não deverá apresentar
bulbo chocho,brotado, mofado, dano
por praga ou doença. acondicionado
em caixas plásticas limpas e
resistentes, não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira. 

KLG 7.057 32,64 00090 00059405 230.340,48 7 00007

ALHO DESCASCADO PACOTE 1KG
alho selecionado e descascado.
bulbilhos (dentes) graúdos, inteiros,
de consistência firme, a polpa deve
ser clara, devem estar bem definidos,
limpos e sem machucados. não
deverá se apresentar chocho, brotado,
mofado, com dano por praga ou
doença. acondicionado em
embalagem plásticas de polietileno
limpas e resistentes, atóxico, incolor,
resistente ao transporte e
armazenamento, peso liquido de 1 kg
cada, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto,
que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características
naturais (física, química e
organoléptica), contendo em seu
rótulo: identificação do produto, lote,
data de validade, peso, componentes
do produto, informação nutricional,
certificação comprobatória de serviço
de inspeção, podendo ser municipal,
estadual ou federa. prazo de validade
minimo de 30 dias a contar da data de
entrega.

KLG 7.226 31,10 00105 00092286 224.728,60 8 00008
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AMEIXA ameixa - tamanho e
coloração uniforme, firme e intacta,
sem lesões de origem física,
perfurações e cortes, aroma e cor da
espécie. de tamanho minimo com
diâmetro equatorial de 55 mm,
apresentando grau de maturação
maduro, porém, que permita sua
manipulação, transporte e
conservação em condições
adequadas ao consumo.  não deve
estar danificado por qualquer lesão de
origem física ou mecânica que afete a
sua aparência, a polpa deverá estar
intacta e limpa livre de defeitos, estar
isentos de umidade externa anormal,
odor e sabor estranho e outros
defeitos que possam interferir em sua
aparência e qualidade.  acondicionada
em embalagem plástica ou de papelão
pesando aproximadamente 7 kg,
resistentes e que conservem o
produto. não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira. 

KLG 15.932 23,62 00120 00098033 376.313,84 9 00009

BANANA NANICA KG extra. fruta de
boa qualidade, sem defeitos
apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme. fruta bem
desenvolvida, madura e de aspecto
fresco. devem ter comprimento entre
15 e 18 cm (classe 15).
acondicionada em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 150.975 5,60 00135 00095130 845.460,00 10 00010

BATATA DOCE ROSADA tamanho
maior que 300 gramas, com casca
rosada e polpa amarelo-creme e grau
de amadurecimento apropriado para
consumo, deverá ser de consistência
compacta e firme, de primera
qualidade, isento de sujidades e
material terroso. o produto deve ser
livre de podridão, dano por praga,
esverdeamento, murcho, passado ou
ferimento brotado, livre de amassados,
mofos e partes estragadas. deverá ser
entregue em caixas plásticas
higienizadas empilháveis. não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira. 

KLG 9.550 5,35 00150 00095705 51.092,50 11 00011
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BATATA MONALISA extra. variedade
bintje, monalisa. produto de boa
qualidade, lisa, selecionada especial,
graúda, firme, lavada, com tamanho e
cor uniformes, livres de umidade
externa, desprovidos de sabor ou odor
estranhos, sem manchas esverdeadas
ou brotos e de aspecto fresco.
comprimento aproximado da unidade
entre 10 e 12 cm e diâmetro
transversal de 4,5 a 6 cm.
acondicionada em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 40.264 7,77 00165 00095129 312.851,28 12 00012

BERINJELA COMUM berinjela
comum, em formato ovalado, com
comprimento aproximado de 20 a 25
cm, com casca preta, polpa
amarela-esverdeada e cálice verde. o
produto deve ser livre de podridão,
dano por praga, esverdeamento,
murcho, passado ou ferimento
brotado, livre de amassados, mofos e
partes estragadas. deverá ser
entregue em caixas plásticas
higienizadas de até 20 kgs. não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 3.415 8,07 00180 00095706 27.559,05 13 00013

BETERRABA EXTRA AA beterraba
extra aa, diâmetro equatorial entre 9 e
11 cm. produto de boa qualidade. a
casca deve ser lisa, firme, sem
manchas, brotos, e sem rachaduras.
cor concentrada, de aspecto fresco e
tamanho médio. acondicionada em
caixas plásticas limpas resistentes,
não serão aceitas produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 10.166 5,39 00195 00095131 54.794,74 14 00014

BROCOLIS NINJA brócolis, tipo ninja,
in natura. de primeira qualidade,
coloração verde e uniforme, cabeça
sem folhas e talos, com pedunculo
curto de coloração verde-brilhante. o
produto deverá estar fresco, isento de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa. produto firme, sem áreas
amareladas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência ou
qualidade. acondicionadas em caixas
plásticas limpas e resistentes, não
sendo aceitas caixas de madeira.

KLG 8.341 13,97 00210 00059464 116.523,77 15 00015
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CAQUI caqui rama forte de primeira
qualidade, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa
firme e intacta, sem danos físico e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. acondicionado em caixa
de papelão, com 18 a 21 unidades,
pesando aproximadamente 5 kg.

KLG 10.180 16,72 00225 00079021 170.209,60 16 00016

CEBOLAS SELECIONADAS cebolas
selecionadas variedade
amarela/vermelha. produto de ótima
qualidade, bulbo fresco, redondo,
oblongo ou piriforme, de tamanho bem
desenvolvido, haste seca, sem
manchas e sem brotos e de aspecto
fresco, graúda com diâmetro
equatorial mínimo de 6 cm.
acondicionada em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira. 

KLG 15.123 5,33 00240 00095132 80.605,59 17 00017

CENOURA EXTRA AA cenoura extra
a, com comprimento mínimo de 16
cm, variedade brasília, nantes, kuroda
produto de boa qualidade sem
rachaduras, perfurações e cortes, sãs,
inteiras. com aspecto, aroma e sabor
típicos do produto. uniformidade no
tamanho, cor laranja vivo, livres de
umidade externa e de aspecto fresco.
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitas
produtos acondicionados em caixas
de papelão com tampa ou madeira.

KLG 15.961 4,59 00255 00095133 73.260,99 18 00018

CHEIRO VERDE CASAL (SALSA E
CEBOLINHA) composto por cheiro
verde e cebolinha em proporções
semelhantes, de boa qualidade, com
folhas verdes escuras, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, com
excelente grau de limpeza
apresentando folhas limpas, livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos e de aspecto fresco.
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitas
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 2.691 34,27 00270 00095134 92.220,57 19 00019
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CHUCHU EXTRA AA extra aa. produto
de boa qualidade, suficientemente
bem desenvolvido. de cor verde e
tamanho uniforme. devem apresentar
10-12cm de comprimento e 6 a 8cm
de largura e de aspecto fresco.
acondicionado em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.  

KLG 7.391 4,92 00285 00095135 36.363,72 20 00020

COENTRO coentro, de boa qualidade,
as folhas deverão estar frescas e sãs,
intactas e firmes, viçosas, de cor
verde brilhante, com coloração
uniforme e sem áreas amareladas.
não poderão estar danificadas e nem
apresentar podridão, substancias
terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície,
umidade externa anormal e resíduos
de defensivos agrícolas e/ou outras
substâncias tóxicas. acondicionadas
em caixas plásticas resistentes, não
serão aceitas produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 1.291 36,65 00300 00034370 47.315,15 21 00021

COUVE FLOR couve-flor, in natura. de
primeira qualidade, coloração própria e
uniforme, cabeça sem folhas e talos,
com pedúnculo curto. o produto
deverá estar fresco, isento de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa. produto firme, sem áreas
amareladas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência ou
qualidade. acondicionadas em caixas
plásticas limpas e resistentes, não
sendo aceitas caixas de madeira.

KLG 7.562 12,69 00315 00059463 95.961,78 22 00022

COUVE KG couve - verdura de boa
qualidade  com folhas verdes  sem
traços de descoloração, turgescentes,
intactas,  firmes e bem desenvolvidas
com excelente grua de limpeza 
apresentando folhas limpas  livres de
terra  restos vegetais ou materiais
estranhos e de aspecto fresco.

KLG 5.626 10,22 00330 00062030 57.497,72 23 00023
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ESPINAFRE KG espinafre: verdura de
boa qualidade com folhas verdes, sem
traços de descoloração, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas.
com excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas e livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos. acondicionadas em caixas
plásticas limpas e resistentes.

KLG 978 12,67 00345 00095136 12.391,26 24 00024

GOIABA goiaba vermelha de primeira
qualidade, produto íntegro, livre de
danos por pragas, ferimento, sinais de
apodrecimentos, amassamento ou
manchas. com polpas firmes e
intactas, tamanhos e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras, não serão
aceitos produtos imaturos. 
acondicionadas em caixas plasticas
resistentes.

KLG 16.106 12,87 00360 00092288 207.284,22 25 00025

LARANJA PERA KG extra. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme.
fruta bem desenvolvida e madura e de
aspecto fresco. estadio de coloração
c2 ou c3. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 41.468 6,57 00375 00059429 272.444,76 26 00026
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LIMAO VINAGRE OU CRAVO limão:
vinagre ou cravo de primeira, grupo de
coloração: c2; classe: 56
(diâmetro variando entre 56mm a
60mm); categoria i. deverá estar
fresco, com grau de maturação que
permita a manipulação no
transporte, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser
bem desenvolvido e maduro. o
produto não deverá apresentar
manchas ou defeitos na casca; a
polpa
deverá estar intacta e uniforme. deverá
apresentar grau de maturação
tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação
em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. as
frutas
devem ser firmes,devem apresentar-se
sem deformação e ausentes de danos
mecânicos e doenças. deverão ser
procedentes de espécies genuínas e
sãs e satisfazer as seguintes
condições mínimas: -serem frescas;
-não estarem golpeadas e danificadas
por quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica que afetam sua
aparência, a polpa e o pedúnculo
(quando houver) deverão se apresentar
intactos e firmes; -serem
transportadas em caixas de polietileno
vazadas. os alimentos não devem
estar em contato com papel não
adequado (reciclado, jornais, revistas
e similares), papelão ou plástico
reciclado.

KLG 5.206 8,65 00390 00059434 45.031,90 27 00027

MAÇÃ FUJI extra ou cat 1. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme.
fruta bem desenvolvida, madura e de
aspecto fresco. calibre/classe 165
(peso entre 105 e 114 g). embalagem
caixa de papelão com tampa, nova e
rotulada com peso de 18 kg.

KLG 84.644 12,05 00405 00069217
1.019.960,2

0 28 00028
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MAMÃO FORMOSA COMPRIDO KG
variedade formosa comprido. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme,
polpa alaranjada. fruta bem
desenvolvida e madura, sem
amassados, de aspecto fresco. não
será aceito produto imaturo.
apresentar peso entre 1,5 e 1,8 kg.
mais da metade da casca deverá
estar amarelada. acondicionado em
caixas plásticas limpas e resistentes,
não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 41.648 7,57 00420 00073084 315.275,36 29 00029

MANDIOCA DESCASCADA mandioca
de primeira qualidade, limpa,
descascada, refrigerada, compacta e
firme, isenta de enfermidades,
parasitas, mofos e sem partes
arroxeadas, em tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e com cozimento
garantido. isenta de danos físicos ou
mecânicos oriundo do manuseio e
transporte. a embalagem deve ser
plástica, atóxica, transparente, não
violada, de acordo com a legislação
do mapa e anvisa, contendo dados do
produto: identificação, procedência,
lote, gramatura, datas de fabricação e
vencimento. o pacote deverá ser de
1kg com validade mínima de 7 dias a
contar da data de entrega. o
transporte deverá ser em temperatura
de 4 a 10 ºc (quatro a dez graus
celsius) ou conforme recomendação
do fabricante. 

KLG 5.263 8,08 00435 00095707 42.525,04 30 00030

MANDIOQUINHA SALSA EXTRA AAA
amarela extra aaa. produto de boa
qualidade. a casca deve ser lisa, firme
e sem rachaduras. cor concentrada,
aspecto fresco, comprimento entre 9 e
15 cm. acondicionada em caixas
plásticas limpas e resistentes, não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.  

KLG 13.606 18,27 00450 00095137 248.581,62 31 00031
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MANGA manga do tipo palmer de
primeira qualidade, produto íntegro,
sem picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos, sem sinal de
amassamento ou manchas grandes e
médias de pragas, firme, em ponto de
maturação próprio para o consumo.
não serão aceitos produtos imaturos. 
acondicionadas em caixas plasticas
resistentes.

KLG 25.115 7,72 00465 00092287 193.887,80 32 00032

MARACUJÁ AZEDO - FRESCO
maracujá azedo - fresco, firme,
maduro, sem lesões de origem física
ou mecânica, perfurações e cortes.
tamanho mínimo de 75 mm, coloração
uniforme, devendo ser bem
desenvolvido com polpa intacta. isento
de sujidades, parasitas, larvas,
bolores e outros defeitos que possam
interferir em sua aparência e
qualidade. acondicionada em
embalagem plástica ou de papelão
empilhaveis, resistentes e que
conservem o produto, pesando
aproximadamente 13kg. não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 7.590 13,47 00480 00098034 102.237,30 33 00033

MELANCIA KG variedade redonda
graúda. fruta de boa qualidade,
apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme, casca firme e
lustrosa. fruta bem desenvolvida,
madura, de aspecto fresco e
coloração da polpa vermelha. devendo
pesar entre 8 a 10 kg. deverão ser
entregues por unidade.

KLG 84.040 4,15 00495 00059427 348.766,00 34 00034

MELÃO  ESPÉCIE AMARELO melão
- fruta in natura, espécie amarelo.
apresentação: limpa, com grau de
maturidade adequado, íntegro, firme;
sem rachaduras, sem podridão, com
polpa doce e abundante, casca lisa,
sem manchas, sem deformidades,
isenta de isentos/e ou parasitas, bem
como de danos por estes provocados,
sem danos físicos oriundos do
manuseio e transporte. pouco tempo
de estocagem.fornecido em
embalagens limpas, secas, de
material que não provoque alterações
externas ou internas nos produtos e
não transmita odor ou sabor estranho
aos mesmos.

KLG 23.282 8,29 00510 00079020 193.007,78 35 00035
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MILHO VERDE milho verde regional in
natura, limpo e descascado, com
aproximadamente 300g, espigas
novas com grãos bem desenvolvidos,
porém macios e leitosos. grãos de cor
amarela clara brilhante e cristalina.
limpos, sem palha e cabelo; livre de
resíduos de fertilizantes. não deverá
apresentar perfurações, machucados,
coloração não característica. deverá
ser entregue em caixas plásticas
higienizadas. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira. 

KLG 10.015 6,99 00525 00095708 70.004,85 36 00036

OVOS BRANCOS TIPO EXTRA de
galinha, brancos, tipo extra , fresco,
limpo, peso minimo de 60g por
unidade, isento de sujidades, fungos e
substancias tóxicas,casca lisa e sem
rachaduras, acondicionado em
bandejas de papelão, contendo 30
unidades,acomodados em caixas de
papelão fechadas, com 12 bandejas
(30 ovos em cada), limpas, secas,
não violadas, resistentes, que
garantam a integridade do produto até
o momento do consumo, prazo
mínimo de validade de 15 dias de seu
acondicionamento , e suas condições
deverão estar de acordo coma a
riispoa/ma,res.01 de 05/07/91. a
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência, número
de lote, data de validade e data de
embalagem, condições de
armazenamento, quantidade do
produto, número e carimbo de
inspeção do sif. o vencedor da
licitação receberá visita do
responsável técnico, que, de acordo
com as condições de manipulação e
armazenamento do produto, aprova ou
não o fornecimento do produto.

DZ 57.710 9,88 00540 00059408 570.174,80 37 00037

PEPINO JAPONES extra aa. produto
de boa qualidade, sem defeitos na
casca, bem desenvolvidos , tamanho
médio, com cor e conformação
uniformes. a polpa deve ser intacta e
firme e de aspecto fresco.
acondicionado em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 10.805 8,70 00555 00059403 94.003,50 38 00038
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PÊSSEGO NACIONAL produto
fresco, de boa qualidade, cat 1, com
peso aproximado de 90 a 110 gramas
e diâmetro compatível, apresentando
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios
casca e polpa firmes e intactos, livre
de defeitos de polpa, livre de pragas e
apodrecimento, com grau de
maturação que permita suportar o
transporte e a manipulação e ainda
estar adequado para o consumo em
até 7 dias. isenta de enfermidades,
sujidades, material terroso, parasitas
e larvas. deverá ser entregue em
caixas de papelão de até 7kg
resistentes a impactos de modo a
garantir o transporte e manipulação
sem danos físicos ou mecânicos ao
produto. não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 13.456 23,20 00570 00095727 312.179,20 39 00039

PIMENTÃO COM CASCA AMARELA
pimentão com casca amarela, lisa,
brilhante, formato cônico a retangular,
com comprimento maior que 12 cm. o
produto deve ser livre de podridão,
dano por praga, murcho, passado,
livre de mofos e partes estragadas.
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
deverá ser entregue em caixas
plásticas higienizadas empilhável. não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 1.761 15,46 00585 00095710 27.225,06 40 00040

PIMENTÃO COM CASCA VERDE
pimentão com casca verde, lisa,
brilhante, formato cônico a retangular,
com comprimento maior que 12 cm. o
produto deve ser livre de podridão,
dano por praga, murcho, passado,
livre de mofos e partes estragadas.
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
deverá ser entregue em caixas
plásticas higienizadas empilhável. não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 1.724 9,24 00600 00095711 15.929,76 41 00041
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PIMENTÃO COM CASCA
VERMELHA pimentão com casca
vermelha, lisa, brilhante, formato
cônico a retangular, com comprimento
maior que 12 cm. o produto deve ser
livre de podridão, dano por praga,
murcho, passado, livre de mofos e
partes estragadas. sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. deverá ser entregue em
caixas plásticas higienizadas
empilhável. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 1.737 15,07 00615 00095712 26.176,59 42 00042

QUIABO KG quiabo de coloração
verde, comprimento minimo de 9 cm,
livre de partes estragadas, podridão,
passado, ferimento ou murcho, com
grau de amadurecimento apropriado
para consumo. sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. deverá ser entregue em
caixas plásticas higienizadas
empilhável. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 2.996 18,55 00630 00095713 55.575,80 43 00043

REPOLHO VERDE verdura de boa
qualidade, com folhas verdes, sem
traços de descoloração, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas.
com excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas, livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 9.351 7,48 00645 00059402 69.945,48 44 00044
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TANGERINA EXTRA tangerina extra.
fruta de boa qualidade, fresca, bem
desenvolida, madura, aspecto fresco,
de coloração c2 ou c3. cor amarela
alaranjada, com aspecto, cheiro e
sabor característico, polpa firme e
intacta, isenta de enfermidades,
parasitas, larvas, material terroso e
sujidades. sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. de colheita recente e livre
de resíduos de fertilizantes.
variedades aceitas: ponkan e murcott. 
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de
madeira. 

KLG 36.682 7,91 00660 00095716 290.154,62 45 00045

TOMATE SALADA EXTRA AA salada
extra aa. variedade débora, pizzadoro,
pêra, júpiter, italiano e colibri. produto
de boa qualidade, sem defeitos na
casca, bem desenvolvidos e maduros,
graúdos, com cor e conformação
uniformes, podendo ser redondo ou
oblongo. a polpa deve ser intacta e
firme e de aspecto fresco. o calibre
deve ter de 5 a 8 cm, com peso de
150 a 180 gramas por unidade.
acondicionado em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 28.170 6,71 00675 00095138 189.020,70 46 00046

VAGEM: PRODUTO DE BOA
QUALIDADE E SEM RACHADURAS 
PERFURAÇÕES E CORTES 
VAGENS PEQUENAS  DE COR BRIL
vagem: produto de boa qualidade e
sem rachaduras  perfurações e cortes 
vagens pequenas  de cor brilhante 
tenras e quebradiças e de aspecto
fresco  acondicionadas em caixas
plasticas resistentes.

KLG 2.940 13,88 00690 00035510 40.807,20 47 00047

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 8.268.117,86

50



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 149/2024.
Item

Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
149/2024.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                              Fax:

Telefone:                                                                                                E-mail:

Dados Bancários:

Inscrição Estadual nº:

Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa

51



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 347/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2024

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------
------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 

societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 

Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE 

AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

CNPJ: 18.677.591/0001-00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 347/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2024

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, 

Extrema - MG., devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato 

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo 

Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, inciso I, Sr. Tailon Alexand de Camargo, Servidor 

Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço 

administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 

37642-350, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

149/2024, na forma ELETRÔNICA, RESOLVE registrar os preços da  empresa , inscrita sob o CNPJ nº , 

situada à , representada pelo Sr.(a) portador do CPF Nº  e carteira de identidade nº ,  indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA ESCOLAR, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo do edital de Licitação que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O valor total da Contratação é de R$
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2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem relacionada 

no Anexo desta Ata. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo a 

esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Extrema.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
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de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços terá seu início em ___/___/2024 até ____/____/2024, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
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quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.3.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos no orçamento (dotação):

00416-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15000000000), 00416-

15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15500000000), 00416-

15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15520000000), 00417-

15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15000000000), 00417-

15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15500000000), 00417-

15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15520000000), 00418-

15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15000000000), 00418-

15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15500000000), 00418-

15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15520000000), 00419-

15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15000000000), 00419-

15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15500000000), 00419-

15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15520000000), 00420-

15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15000000000), 00420-

15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15500000000) e 00420-

15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15520000000)

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
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adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
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termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
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redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
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atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
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preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

65



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Descrição Marca/Modelo Unid Qtde Máxima Qtde Mínima Valor Unitário Prazo garantia ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Descrição Marca/Modelo Unid Qtde Máxima Qtde Mínima Valor Unitário Prazo garantia ou validade
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